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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 01/11/2023 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª e 7ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 562/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 84/2023, que “ALTERA o Anexo IX da Lei n. 2.928, de 07 de julho de 
2022, alterado pela Lei n. 3.078, de 21 de junho de 2023, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos servidores públicos efetivos da Área 
Não Específica do Poder Executivo Municipal, na forma que específica”.  
 

Art. 1.° O Anexo IX da Lei n. 2.928, de 07 de julho de 2022, alterado pela Lei n. 3.078, de 21 de junho de 
2023, passa a viger conforme o Anexo Único desta Lei. 

{Regime de Urgência} 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 3ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 573/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 100/2023, que “DISPÕE sobre a concessão de auxílio emergencial para 
continuidade da atividade econômica dos permissionários da extensão da faixa de areia 
do Complexo Turístico da Praia da Ponta Negra em razão da interdição”. 
 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, o auxílio financeiro, não reembolsável, aos 
permissionários da área específica que dá acesso dos banhistas ao rio, que compreende a extensão da faixa de 
areia do Complexo Turístico da Praia Ponta Negra. 

{Regime de Urgência} 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, 
que “INSTITUI o segundo domingo do mês de setembro como o Dia Municipal do 
Diretor de Clube dos Desbravadores”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o segundo domingo do mês de setembro como o Dia Municipal do Diretor de Clube 
dos Desbravadores, passando a constar no Calendário Oficial da cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 323/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “CRIA a Frente Parlamentar em Defesa dos Motoristas de 
Aplicativos do município de Manaus, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criada a Frente Parlamentar em Defesa dos Motoristas de Aplicativos do município de Manaus, 
no âmbito da Câmara Municipal de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 020/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria do Vereador 
RODRIGO GUEDES, que “INSTITUI a Frente Parlamentar para a Requalificação 
do Centro Histórico, da cidade de Manaus”.  
 
Art.1º. Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, a Frente Parlamentar para a Requalificação 
do Centro Histórico – FAPRECEH, em caráter suprapartidário. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 022/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria do Vereador BESSA, 
que “CRIA a Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo - FRENCOOP 
Manauara, na Câmara Municipal de Manaus”.  
 
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, em caráter indeterminado, a Frente 
Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo - FRENCOOP Manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 023/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 
Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que “CONCEDE o Diploma de Cidadã 
de Manaus à senhora Carolina Matos Carvalho Norões e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadã de Manaus à senhora Carolina Matos Carvalho Norões, com 
base no art. 173, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 030/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Ilustríssimo Sr. Oswaldo Jodas Lopes Filho e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Ilustríssimo Sr. Oswaldo Jodas Lopes Filho, com 
base no art. 173, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 031/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



5 

 

 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador MARCIO TAVARES, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Rodolfo Valle, 
na área da Cultura, ao Tenor do Amazonas Sr. Miquéias William”.  
 

Art. 1. ° Fica concedida a Medalha de Ouro Rodolfo Valle, na área da Cultura, ao Tenor Sr. Miquéias William, 
com base no art. 174, inciso XXII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à Sociedade Manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 032/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador MARCEL ALEXANDRE, que “CONCEDE o Diploma de Cidadã de 
Manaus à Ilustríssima Sra. Ester da Silva Amazonas e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus à Ilustríssima Sra. Ester da Silva Amazonas, com 
base no art. 173, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 033/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 404/2022, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos 
Vereadores ALLAN CAMPELO, CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DIEGO 
AFONSO, DR. DANIEL VASCONCELOS, DR. EDUARDO ASSIS, ELAN 
ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, JAILDO OLIVEIRA, JOÃO CARLOS, 
KENNEDY MARQUES, MARCELO SERAFIM, PROF. SAMUEL, ROSIVALDO 
CORDOVIL, SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL, THAYSA LIPPY e WALLACE 
OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de exibição de vídeos ou áudios 
educativos de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes na 
abertura de shows e eventos culturais no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica obrigatória, no município de Manaus, a exibição de vídeos ou áudios educativos de combate ao 
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, para fins de acesso à informação, conscientização e 
prevenção, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com estimativa de mais de mil pessoas. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
178/2023, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “INSTITUI o mês 
Junho Solidário, mês de estímulo à participação da sociedade em práticas solidárias, 
no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no município de Manaus, o mês Junho Solidário, visando a estimular a participação da 
sociedade em práticas solidárias. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
193/2023, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, subscrito pelo Vereador 
RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de publicação de informações 
sobre os serviços de saúde nas unidades de saúde do município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º As unidades integrantes da rede pública municipal de saúde disponibilizarão, em páginas na internet, 
para acesso público, as seguintes informações:  
I – endereço das unidades de saúde municipais; 
II – nome completo, especialidade e horário de atendimento dos médicos; 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
204/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre a criação da Campanha de Conscientização sobre a Saúde do Homem no 
município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica criada, no âmbito municipal, a Campanha de Conscientização sobre a Saúde do Homem. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
214/2023, de autoria do Vereador BESSA, que “DISPÕE sobre a fixação de cartazes 
explicativos que demonstrem a aplicação da Manobra de Heimlich em restaurantes, 
bares, lanchonetes, praças de alimentação de shopping centers e estabelecimentos 
similares”. 
 
Art. 1° Torna-se obrigatória a afixação de cartazes explicativos em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de 
alimentação de shopping centers e estabelecimentos similares, contendo a aplicação da Manobra de Heimlich. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
235/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, subscrito pelos Vereadores 
RAIFF MATOS e ROSIVALDO CORDOVIL, que “CONSIDERA de Utilidade 
Pública a Associação Amazonense dos Profissionais da Cultura e Arte Cristã”. 
 
Art. 1. ° Fica considerado de Utilidade Pública a Associação Amazonense dos Profissionais da Cultura e Arte 
Cristã, entidade sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
33.170.312/0001-00, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua São Samatas, n° 292, Bairro 
Tancredo Neves, CEP: 69.087-110. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
241/2023, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores 
JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO 
TAVARES, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS e ROBERTO SABINO, 
que “INSTITUI a Política Municipal de Estímulo e Incentivo ao Aproveitamento da 
Energia Solar Fotovoltaica nas escolas municipais de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1. º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Política Municipal de Estímulo e Incentivo ao 
Aproveitamento da Energia Solar Fotovoltaica nas unidades escolares municipais, com os seguintes objetivos: 
I – estimular e incentivar o aproveitamento da energia solar, formulada e executada como forma de incentivar 
a geração de energia fotovoltaica; 
(...). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
253/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE 
OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a realização de palestras com temas relacionados ao 
Direito Ambiental no âmbito da rede pública de educação do município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica estabelecida a realização de palestras com temas relacionados ao Direito Ambiental no âmbito da 
rede pública de educação do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
255/2023, de autoria do Vereador PEIXOTO, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO 
CARPÊ, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE OLIVEIRA, que 
“INSTITUI, no âmbito do município de Manaus, o Mês Abril Azulado, dedicado às 
ações de conscientização sobre o autismo, e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o mês Abril Azulado, dedicado à promoção de 
ações de conscientização sobre o autismo. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 024/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “INCLUI dispositivos 
nos artigos 1° e 2° da Lei 2.643, de 30 de julho de 2020 e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica incluso no art. 1° da Lei 2.643, de 30 de julho de 2020, o parágrafo único.  
“Art. 1º ...........................................................................................................................  
Parágrafo único. Os estabelecimentos de Manaus podem pedir ao consumidor que retire a máscara para 
confirmação da identidade e para a manutenção de registros de imagens nesse sentido, observando o disposto 
na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 172/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON ASSIS, 
IVO NETO, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, PROF. 
SAMUEL, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e YOMARA LINS, que 
“DISPÕE sobre passeios turísticos voltados à população idosa no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Esta Lei visa a proporcionar à população idosa acesso a atividades turísticas voltadas à saúde e ao bem-
estar, ao ecoturismo, ao incremento de visitações a sítios de valor histórico, artístico e paisagístico, à fruição 
de museus e bibliotecas e de outros equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos e 
recreativos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 252/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, EVERTON ASSIS, 
GLÓRIA CARRATTE, IVO NETO, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, 
MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, 
RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA 
LINS, que “DISPÕE acerca da divulgação dos canais para denunciar maus-tratos 
contra idosos, em policlínicas e unidades básicas de saúde geridas pelo município de 
Manaus”. 
 

Art. 1.° As policlínicas de Manaus deverão afixar cartaz ou placa em local visível, informando o canal para 
denunciar maus-tratos contra idosos, em policlínicas e unidades básicas de saúde geridas pelo município de 
Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 7ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
082/2023, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON 
ASSIS, IVO NETO, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, 
PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL e YOMARA LINS, 
que “DISPÕE sobre a inclusão, em site oficial do Município de Manaus, em aba 
específica, todos os serviços municipais à disposição das pessoas idosas e dá outras 
providências”. 
 

Art. 1.º O site oficial da Administração Municipal disponibilizará, em aba específica, de fácil localização na 
página inicial, todos os serviços municipais à disposição das pessoas idosas, bem como os benefícios que lhes 
são concedidos por lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 

 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
114/2023, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores  
DIEGO AFONSO, PEIXOTO e RAIFF MATOS, que “INSTITUI no Calendário 
Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do Empreendedor, a ser comemorado 
em 5 de outubro, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 5 de outubro, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia Municipal 
do Empreendedor. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
279/2023, de autoria do Vereador MITOSO, subscrito pelo Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia 
da Defesa Civil Municipal, a ser comemorado no dia 12 de maio”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia da Defesa Civil Municipal, a ser 
comemorado anualmente no dia 12 de maio. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 7ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 002/2023, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“ALTERA o inciso XVI do art. 8.º da Lei Orgânica do Município de Manaus 
(Loman)”. 
 
 

Art. 1.º Fica alterado o inciso XVI do art. 8.º da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman), o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 8.º ..............................................................................................................  
............................................................................................................................  
XVI – realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a incêndios e prevenção de acidentes naturais, 
em coordenação com a União e o Estado, com subsídio, dentre outras fontes, de um fundo especial criado pela 
Municipalidade, com a finalidade de garantir a execução de ações de prevenção, mitigação, preparação bem 
como resposta a desastres e recuperação de áreas de risco ou atingidas; 
..................................................................................................................” (NR) 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. (Após interstício constitucional) 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR n. 008/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“ACRESCENTA o Parágrafo Único no artigo 69 da Lei Complementar n. 5, de 16 de 
janeiro de 2014, que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Manaus e dá 
outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica acrescido o Parágrafo Único no artigo 69 da Lei Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, 
com a seguinte redação: 
“Art.69............................................................................................... 
..........................................................................................................  
Parágrafo Único. Para engenhos que visam a publicidade de caráter estritamente interno, institucional ou 
comercial apenas da empresa, marca ou produto de empresa ou entidade, os quais não visam a comercialização 
do espaço em engenho publicitário para terceiros, excetuam-se as restrições do inciso XVII”. (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
 
 

 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 394/2022, de autoria do Vereador 
JOELSON SILVA, subscrito pelo Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública o Clube Social Endurance e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Clube Social Endurance, associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 17.837.480/0001-42, 
com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Ítalo Calvino, n. 44 – Bairro Parque Dez de 
Novembro. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 407/2022, de autoria da Vereadora 
YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores ELAN ALENCAR, GLÓRIA 
CARRATTE, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO 
TAVARES, MITOSO, PEIXOTO, RAIFF MATOS e WALLACE OLIVEIRA, que 
“INSTITUI a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de 
Queimadas Urbanas e Rurais no município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica instituída a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas 
e Rurais no município de Manaus, a ser realizada na primeira semana do mês de junho, em razão de o Dia 
Mundial do Meio Ambiente ser celebrado no dia 5 de junho, com as seguintes finalidades: I – preservar o meio 
ambiente; 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 088/2023, de autoria do Vereador CAIO 
ANDRÉ, subscrito pelo Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “CONSIDERA de 
Utilidade Pública a Federação Estadual de Skateboard do Amazonas (FESBAM) e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Estadual de Skateboard do Amazonas (FESBAM), 
associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n. 
42.929.275/0001-54, com sede e foro na cidade de Manaus, localizada na Rua Tiepolo, n. 333, Bairro Cidade 
de Deus, CEP 69.099-311. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE EMENDA À LOMAN n. 004/2023, de autoria do 
Vereador CAIO ANDRÉ, que “ACRESCENTA o XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de Manaus, com a 
seguinte redação:  
“Art. 221. ....................................................................................................  
§ 1.º............................................................................................................. 
 .................................................................................................................... 
XXII – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 

 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 3ª Comissões às Emendas 01 
e 02 ao PROJETO DE EMENDA À LOMAN n. 007/2023, de autoria do Vereador 
CAIO ANDRÉ, subscrito pelo Vereador MARCELO SERAFIM, que 
“ACRESCENTA o § 16 ao art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica acrescido o § 16 ao art. e alterado o art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus, com a 
seguinte redação:  
“Art.147.................................................................................................................................................................
....................................................................  
§16 No Projeto de Lei Orçamentária, 1% (um inteiro por cento) da receita corrente líquida realizada no ano 
anterior será destinada às emendas parlamentares de bancada, cuja execução será obrigatória.  (NR)  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 2ª. discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 

 


